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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 01 – GDG/TFF/IFAM, DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TEFÉ (IFAM – 

TFF), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria do Gabinete da Reitoria nº 

804, de 10 de Abril de 2019; 

CONSIDERANDO o teor do Processo Nº 23754.001049/2019-81, de 19.08.2019, de 

autoria do servidor OZIEL DE SÁ DANTAS; 

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica Nº 01-CGP/GDG/IFAM Campus TEFÉ, 

de 27.12.2019; 

CONSIDERANDO que pelo teor da PORTARIA Nº 105 – GDG/TFF/IFAM de 

23/07/2019, fora concedido ao requerente PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, 

NÍVEL E(102); 

CONSIDERANDO que a CGP do Campus Tefé, encaminhou a Planilha de cálculo de 

exercícios anteriores referente às diferenças oriundas da referida alteração submetendo à 

análise quanto ao amparo legal; 

RESOLVE: 

I - RECONHECER dívida de exercícios anteriores ao servidor abaixo relacionado e 

lotado no Campus Tefé, pertencente ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação – PCCTAE 

II – AUTORIZAR o pagamento cujo valor totaliza a quantia de R$ 6.453,93 (Seis 

Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Três Reais e Noventa e Três Centavos). 

SIAPE SERVIDOR CARGO NÍVEL 

2207886 OZIEL DE SÁ DANTAS 983773 E(102) 

 

 À DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS para as providências que se fizerem 

necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Campus Tefé, 03 de Janeiro de 2020. 

 

 

Larissa Marine Terdulino da Silva 

Diretora Geral Substituta – Campus Tefé 

Portaria nº 804, de 10 de abril de 2019 
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PORTARIA Nº 02 – GDG/TFF/IFAM, DE 07 DE JANEIRO DE 2020 

 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TEFÉ (IFAM – 

TFF), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria do Gabinete da Reitoria nº 

804, de 10 de Abril de 2019; 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO N.º 001/2020 - 

DEPE/TEFE de 06 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO o afastamento temporário do servidor Francisco Ripardo Maia – 

Coordenador da Assistência ao Educando do Campus Tefé, matrícula SIAPE nº 2192019, 

para usufruto de férias; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços da Coordenação de 

Assistência ao Educando - CAE/IFAM-CAMPUS TEFÉ; 

 

 

RESOLVE: 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor MARCOS EDUARDO 

OLIVEIRA DA SILVA, TAE – Psicólogo, SIAPE 2192118, para responder pelo expediente 

da Coordenação de Assistência ao Educando - CAE, pelo período de 13/01/2020 a 

27/01/2020, código FG-01, em que o titular estará ausente. 

II - À Coordenação de Gestão de Pessoas – CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Campus Tefé, 07 de Janeiro de 2020. 

 

 

Larissa Marine Terdulino da Silva 

Diretora Geral Substituta – Campus Tefé 

Portaria nº 804, de 10 de abril de 2019 
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PORTARIAS DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS TEFÉ (IFAM – 

TFF), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria do Gabinete da Reitoria nº 

804, de 10 de Abril de 2019; 

CONSIDERANDO o teor do Processo Nº 23754.000058/2020-06, de 22.01.2020 e do 

Processo N° 23754.000057/2020-33, de 17.01.2020, de autoria da servidora ANTONIA 

GLEICIANIA CARVALHO DE MENEZES; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 10 e 10-A da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005; 

RESOLVE: 

 

I - Nº 003 - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao servidor abaixo relacionado e lotado no Campus Tefé, pertencente ao Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE. 
SIAPE SERVIDOR CARGO INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

3054080 

ANTONIA 

GLEICIANIA 

CARVALHO DE 

MENEZES 411010 

02.07.2018 a 

01.01.2020 D(101) D(102) 02.01.2020 

 

II - Nº 004 - CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor abaixo relacionado e lotado no Campus Tefé, pertencente ao 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE. 
SIAPE SERVIDOR CARGO INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

3054080 

ANTONIA 

GLEICIANIA 

CARVALHO DE 

MENEZES 411010 

02.07.2018 a 

01.01.2020 D(102) D(202) 17.01.2020 

 

                  III - À Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Campus Tefé, 27 de Janeiro de 2020. 

 

Larissa Marine Terdulino da Silva 

Diretora Geral Substituta – Campus Tefé 

Portaria nº 804, de 10 de abril de 2019 


